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TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO PRESENCIAL S.R.P. Nº 07/2021-PMLA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 45/2021/PMLA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. O presente termo de referencia tem como objeto a contratação de empresa especializada 

no ramo de hotelaria para serviços de hospedagem simples, dupla e tripla (com café da 

manhã), refeição simples (tipo prato feito), refeição com cardápio, refeição em marmitex, 

além de buffet, para atender as demandas da Prefeitura e Secretarias municipais de Limoeiro 

do Ajuru/Pa, conforme quantidades estabelecidas no anexo de Quantitativo e Qualitativo 

deste edital. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

2.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se como serviços comuns, pois seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

definições usuais no mercado, conforme prevê o Parágrafo Único do Art. 1º da Lei 

10.520/2002 e no § 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005. 

2.2 - Enquadram-se, ainda. nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

2.3 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1 - A prestação de serviços objeto deste termo de referencia dar-se a de acordo com as 

necessidades da Administração contratante, podendo ser em dias úteis, finais de semana, ou 

feriados, conforme a necessidade do serviço de hospedagem e alimentação. 

3.2 - O prazo de atendimento de cada solicitação de serviços deverá obedecer a cronogramas 

apresentados pela Prefeitura e Secretarias, a contar do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

SERVIÇO OU COMPRA, que será enviada pela SECRETARIA SOLICITANTE, por 

escrito ou através do e-mail da Contratada que deverá ser informado no dia do certame a 

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO – CPL. Esse atendimento se dará através da 

confirmação da reserva, por escrito pessoalmente, ou via e-mail, pela CONTRATADA, 

indicando todas as informações necessárias à prestação do serviço. 
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3.3 - Sempre que possível, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, 

fará a solicitação de serviços, através do envio da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO OU 

COMPRA, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias úteis da data do evento e 

confirmará a relação de hóspedes no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data 

do evento. 

 

3.4 - Nos casos de notificações de inclusão, substituição, e desistência de pessoas, a 

CONTRATADA deverá dispor de estrutura e flexibilidade para atender solicitações da 

PREFEITURA MUNICIPAL, principalmente em casos de imperiosa necessidade da 

Administração, caso fortuito, força maior, não implicando em ônus para o 

CONTRATANTE. 

 

3.5 - Não será admitida a cobrança de taxa por desistência de pessoas, desde que informado 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas pelo CONTRATANTE. Em casos de 

imperiosa necessidade da Administração, caso fortuito ou força maior o Contratante não 

necessariamente obedecerá esse prazo e deverá apenas justificar a desistência. 

 

3.6 - A Contratada deverá executar efetivamente o objeto desta contratação, ou seja, assumir 

todas as providências necessárias de forma a proporcionar condições adequadas de uso. 

3.7 - Os quartos para a referida hospedagem deverão seguir os padrões acima citados, 

podendo a contratada estar sujeita a fiscalização através de servidor designado para tal 

função. 

3.8 - Especificações detalhadas dos serviços de hospedagem: 

a) As hospedagens terão como base a quantidade de diárias contratadas, sendo que cada 

diária se refere ao período de 24 (vinte e quatro) horas. 

b) O Check-in ocorrerá às 12h do dia anterior ao início do evento, com tolerância até o final 

do mesmo dia, para os casos em que os servidores estejam com a reserva de chegada 

marcada e Check-out às 12h do dia posterior ao término do evento, com tolerância até às 

14h30min. 

c) A Contratada deverá manter o registro de todos os hóspedes, com entrada e saída 

diariamente. 

b) A Contratada deve manter na portaria/recepção, à disposição de seus hóspedes, livro ou 

outro documento próprio para registro das impressões, elogios e reclamações sobre o 
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estabelecimento, cuja consulta periódica deverá orientar a sistematização de ações 

preventivas e corretivas de controle e de melhoria de qualidade dos serviços objeto da 

licitação. 

c) O não cumprimento do disposto no item 3.2 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 

fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

d) Para tanto as empresas participantes do certame deverão manter as informações de seu 

cadastro atualizadas junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU. A 

alegação do não recebimento da nota de empenho não será aceita como justificativa para a 

recusa da entrega do material. O endereço de e-mail informado acima deverá ser utilizado 

somente para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

4.1 - É expressamente VEDADO a Contratada transferir a terceiros as obrigações por ela 

assumidas no Contrato, sem o consentimento prévio e expresso do Contratante. 

4.2 - A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto; 

4.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5. DO PAGAMENTO. 

5.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Requisições de entrega dos produtos emitidas pela Secretaria solicitante;  

b) Comprovante de regularidade previdenciária; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS da empresa. 

d) Certidão negativa de débitos federal municipal e estadual. 

6. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 536.874,90 (quinhentos e trinta e 

seis mil oitocentos e setenta e quatro e noventa centavos). Conforme quadro a baixo. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND 
CUSTO 

UNITÁRIO 
CUSTO TOTAL 

01 

DIÁRIA SIMPLES 
hospedagem em apartamento 

simples com café da manhã 

incluso na diária. Hotel que 

esteja localizado e preste 

serviços na cidade de limoeiro 

do Ajuru/PA. Que tenha 

acomodações disponíveis em 

um único prédio e com as 

seguintes características 1.1 

Apartamentos com ar 

condicionado, telefone, acesso 

a internet por wi-fi e wireless, 

frigobar, televisão em cores, 

dvd, banheiro privativo amplo, 

1.2 sala de reunião com serviço 

de internet, serviço de 

despertador, room service. 

320 unidade 123,00 R$ 39.360,00 

02 

DIÁRIA DUPLA 
Hospedagem em apartamento 

duplo com café da manhã 

incluso na diária. Hotel que 

esteja localizado e preste 

serviços na cidade de Limoeiro 

do Ajuru/Pa. Que tenha 

acomodações disponíveis, em 

um único prédio, com as 

seguintes características 2.1 

Apartamentos com ar 

condicionado, telefone, acesso 

a internet por wi-fi e wireless, 

frigobar, televisão em cores, 

banheiro privativo amplo. 2.2. 

Sala de reunião com acesso a 

internet, serviço de 

despertador, room service.  

340 unidade 149,86 R$ 50.952,40 
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03 

DIÁRIA TRIPLA 
Hospedagem em apartamento 

triplo com café da manhã 

incluso na diária. Hotel que 

esteja localizado e preste 

serviços na cidade de Limoeiro 

do Ajuru/Pa. Que tenha 

acomodações disponíveis, em 

um único prédio, com as 

seguintes características 2.1 

Apartamentos com ar 

condicionado, telefone, acesso 

a internet por wi-fi e wireless, 

frigobar, televisão em cores, 

banheiro privativo amplo. 2.2. 

Sala de reunião com acesso a 

internet, serviço de 

despertador, room service   

350 unidade 192,83 R$ 67.490,50 

04 

REFEIÇÃO TIPO PRATO 

FEITO (PF) OU 

MARMITEX com arroz, 

macarrão, salada, feijão e 

proteína. 

8000 unidade 18,82 R$ 150.560,00 

05 

REFEIÇÃO com cardápio 

variado com opções variadas 

como: carne, peixe, crustáceo 

ou ave, mais 4 (quatro) 

guarnições de 

acompanhamento, refrigerante 

e uma sobremesa 

2000 unidade 31,84 R$ 63.680,00 

06 
BUFFET serviço realizado por 

cabeça em eventos 
4800 unidade 34,34 R$ 164.832,00 

Total: R$ 536.874,90 

 

7. VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

7.1 - O período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legal no primeiro 

dia após a publicação, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, quando 

comprovada a vantajosidade para a Administração, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
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c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

7.2 - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para Administração, conforme estabelece o 

art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3 - Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou 

de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 

assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

7.4 - A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida 

mediante celebração de termo aditivo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

8.1 - A CONTRATADA obedecerá ao estabelecido neste Termo de Referência, no 

Instrumento de Contrato, na Lei 8.666/93 e demais normas legais e regulamentares 

pertinentes. Destacam-se além de outras obrigações constantes no Edital e do Contrato, as 

seguintes obrigações: 

8.2 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta. 

8.3 - Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas e 

horários e locais de realização de cada evento pelo CONTRATANTE. 

8.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.6 - Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência. 

8.6 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 
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relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 

de função. 

 

8.7 - Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços. 

8.8 - Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a execução 

dos serviços contratados. 

8.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.10 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.11 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.12 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em razão de 

imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados a terceiros, no 

desempenho dos serviços contratados, e ainda arcar com a responsabilidade na ocorrência de 

acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e/ou terceiros, no desempenho das 

funções por ocasião da execução do objeto do Contrato; Caso não o faça dentro do prazo 

estipulado, ao Contratante reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento da Nota 

Fiscal/Fatura ou outra forma de ressarcimento. 

8.13 - Atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto do presente termo de 

referencia. 

8.14 - Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.15 - Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa 

CONTRATADA, a aceitação de qualquer uma destas operações, como  pressuposto para a 

continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, 

considerando todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em 

vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 
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8.16 - Não transferir a terceiros ou a outrem, no todo ou em parte as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

8.17 - A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por todos os danos eventualmente 

causados a pessoas e ao patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, 

quando comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade dos funcionários 

da CONTRATADA, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando 

da execução dos serviços; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.01 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

c) Fiscalizar o fornecimento do objeto deste Termo de Referencia. 

d) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA. 

e) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso. 

f) Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA. 

g) Efetuar o pagamento no prazo previsto de 30 (trinta) dias após a entrega do objeto/serviço 

acompanhado da nota fiscal atestada pelo servidor designado para tal função. 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS. 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

11.01 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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11.02 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.03 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

12. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.01 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei 

nº 10.520 de 2002, Lei 8.666/93 e seus correlatos, garantido o direito à ampla defesa sem 

prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

a) Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

b) Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

c) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

d) Apresentar documentação falsa; 

e) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

f) Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

g) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

i) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.02 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o ente municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 12.1, 

conforme detalhado nos itens 12.1.1 ao 12.1.9. 

12.03 - A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 12.1, sempre 

que a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 

CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

12.04 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 

previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
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12.05 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

12. 06 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Limoeiro do Ajuru, 28 de Julho de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

Maria Leonice Fernandes Barra 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

________________________________________ 

Edson Farias Marques 

Secretário de Saúde 

 

 

_________________________________________ 

Raelma Santana Pinheiro 

Secretária de Educação 

 

 

______________________________________________ 

Pamila Rithelly Costa Pimentel 

Secretária de Assistência Social 
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